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Visuis os aulos, 

C A U A N V K ^ I O I Í D O S S A N T O S S I L V A , menor impuheio reprcscnlatlo por sua geniima 

. l O S Y L l T A O L I \ T - I R A D O S S A N T O S ingressou c o m Ação dc Obrigação de 1 a/er c o m 

Rl-.DIDO D E T U T E L A A N T E C I P A D A , co-lrao E S T A D O Di) P A R Á c o M U N I C Í P I O 

Di: A N A N I N D T ' U A , c o m Tundamenlo no ari 1" inciso II e IV; aii. V nicisos III e IV. aii, 

5"capul?;l"; 6"; arl. 23, incisos H; ari. 30 mciso Vil, ai-l.37 capul e í;f>"; arl, 1 27, capul, ; ' ^'í^ 

I3^J. mcíáos II e IL Í'>í) a 198. 230 da Consliluição Fcdeial, arl. 25. IVa da Lei S.625/4V 

aTtijíol" fV. arl. 3", 2' parte, 5" da lei 7347/<S5. expondo na exordiai que C A U A N 

V I C T O R D O S S A N T O S S I L V A (DN;29/10./20I2). filho de Carlos Victor Morais Silva e 

.losylcia Oliveira dos SaiUo.s. ê portador de P A R A L I S I A C E R E B R A L C O M C I D 10 G.SO 

e e m ra/ào disso necessita que os réus aulori/cm e cusíetcin o rraiametuo Ilicrasuit. ; 

conTormc Laudos e m anexo L i R G i N T E M E N T I " , í 

A faniiiia da criança é hiposstiTicicnic ect-nomieainente c e m ra/ão disso, não dispòe de 

condições Tinancciras para cuslcto do reTcrido traiamenio que custa R.S 50.400,110 ( 

cinquenia iiiil e quatrocentos reat^) tonTorine de^criu> «a MiieiaL 

liiTorma o autor que a tutela antecipada jusliHea-se plenamente a Tun de i^arantu o duciU' .i 

síiúde da criança, c o m a rcali/açào do lraian>cnto necessário para a manutenção da saúde da 

m e s m a , lendo c m visla que c dc Tundamental importância para sua sobrevivência e 

descnvolvimenio, lestando palenle o periculum in moia e o justtitcado receio dc meticácia 

do provimcnUí líuul. 

Pelos moii\os cxposto.s, manetou a presente açào civil pública, requerendo: 
i 
1 

al A eonce.ssàíi de medida liminar, e m ariccipaçáo dc lulela, s e m pastilieaçào previa c 

inaiulitái altera pars, para compelir o-̂  dcmaiuEulos a cunqirir seu dever poiilico-

constilucional dc prestar indispensável iralainenlo adequado a p.Uologia da cnança C A U A N 

\t t O K D O S S A N T O S S I L V A , dc^cnia no Laudo Médico, t o m ÍVÍEDÍAI A íeJlíAiçáo 

d o iialamcnto 'MII-J<ASUIT coiiToimc dcsctiio na inicial. 

b) .\o dc multa diária n o valoi de R S i .000.00 ( H u m mil icais) c m caso dc 

dcscum(irimento da obrigação n o pra/o lixado (arl. 2P^.i;2" do E C A ) . 

.UirUiiu documtnlos .is lis. I5''4í> 

V i e W M v m e os aulos conclusos para decisão. 
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cuiivivèiKia raniitiai e conuinilána.. O ivlbrido ailigo eslá L;t>nM!bstani.iatio no aii.227 ú-y,};-' ^ 

Ciíiistituiçào l'cdctal. sendo ilcvci do b.síado garanln- á criança c ao adolescente o acesso ao|>. {ĵ ; J 

setis dircilos iiindamentais c o m absoluta prioridade. V>. ; 

Dispòc o parágrafo único óo art.4" do b.CA. alínea e que a garantia de priorulade no '1 ,•> . 1 ^ / 

aicnduiienlo às crianças e adolescentes consiste na pretércneia de roinuilaçào e na execução 

de políticas sociais publicas. 

I)epreende-se da analise do a r c a b o u ç o noruiativo. tanto C<MISIitucnuuiI c o m o 

mlVaconstitucuinaJ. que os direitos lundamentais das crianças e dos adoleseeiíles d e \ c m sei 

atendidos de maneira prioritária, os quais ilcvcrào eslá a salvo prineipatmentc das omissões 

estatais. 

O direito à saúde das crianças e adolescentes è u m dueilo fuiulinnental o indisptíiiivel. 

devendo ser tutelado pelo Ustado. pela ramilia e pela sociedade. Ademais, o próprití l ' ( A 

pòe à salvo a indi.sponibilidude do retendo direito, cpiando eslahcieee as medidas piotclivas 

as quais d e v e m sei oposl.is niclusive aos pais. tiuaiulo da omissão destes. j 

Dessa maneira, resta inquesli(mável a nuli->pombihdade do direito ã saúde das crianças ej 

adolescentes, sendo esse u m direito iundaniental albeii.;ado pela Constituição ledcial. não se: 

tratando de mera norma programática. 

() art ila Constituição Federal estabelece que c coni|ietcncia c o m u m da União, dos 

listados, do Distrito Federal e dos Miniicipios cuidar da saiide c da assisiêneia pública. 

Portaitlo a obrigação e m questão c rudidária c deve recair sobre os entes da rederação. , 

Kessalte-se que tal ciitcndimcnlo é rcmansoso na jurispÈtjdcncía pátria, meliisivc dos 

irihnnars superiores. Inquestionável, dcssii maneira, o dcvcf do nruntcijin» de .'\nunindeua c 

do Fstudo (.lo Fará e m garantir o acess<> à saúde 

D A V I - R O S S I M M . M A N C A F D A P K O V A Í N F O U Í V O C A 

i 

I tiiende-sc por verossimdhança o iuizo dc convencunenlo do magistrado aceiea da situat^ào 

íátiea dedu/ida pela pane. ou seja. os fatos alegados pelo icqueiente da aiiiecipação dos 

eleilos da tutela d e v e m ser relevantes 

\a íneiiuivoea é aquela eapax dc autoi i/.ai u m a sentença dc mérito ravi.iravei caso a 

caiis.i lo>.->e julgada ticsdc logo, nesse caso sc trabalha t o m o jiiizo dc puibabilidade íla 

afiiinação téita pelo autor. Percebe-se que há u m a eslicila relaçãt^ cnlie a veiossimilluinça 

i-las alegações e a pro\ inequívoca, senão veiamos: 

O Ministério Público juntou à tnieial, laiidi> médico e m anexo, que eompiova a necessidatle 

do adolesecnie da medicação supramencionada c o m o garantia dc sua saúde e qualidade de 

vida. 

H a v e n d o declaração médica e m anexo. tlVs.2-í 4.3) que c o m p r o v a m a paudogia da criança, 

b e m c o m o a necessidade da reali/aeàt) tle iraianienio. abaila à inércia do Poder Público c m 

ronieeer o iratamcnli) devido, entendo ijue esl.i presente a prova mequivoca capa/ de 

ctunencer esta magistrada da verosstmilhança das alegações do auUn alitmadas pelo 

autor na inicial. 

A omissão do podei Publico está inlVingindo a consecução c implementação dc direilos 

tund.imentais e, por via de ctuisequêncta. i.(disponíveis c o m relação ao dueilo á saúde e ã 

tpuilidade de vtda que encoEilta respaldo 110 ordenamento pnidieo. 
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Dispõe o at 1.21} (t<i l-.stauiut lia Cã iança c d o Adolcscenlc tjuc na ação que tenlia por ohielo 
o e u n i p r i i u e i i U ) íle obrigação de la/ei «> j u i / i oneederá tuiela espeeifiea da obrigação o u 
delerminará providèiuãas que assegurem o resultado prático cquivalonic at) adimplemento. 
A tutela antecipada tem c o m o escopo antecipai lotai o u parciaimcntc os efeitos do 
provimentíí jiM isdicional. í> i|ue se pretende c o m a tutela aiHeeipada e entregar ao auior a 
prõpiia picfensào deduzida e m [ui/o ou seus cfeitits. 

-A possibilidade de antecipaçã(\s efeitos da tutela tem sede constitucional, esiando 

enquadrada no ari. 5". inciso X X X V , que versa sobre a inalastabilidade tia apieciaçao pelo 

Poder ludiciário de lesão ou ameaça á direito 
Paia o dcfennienio ti;t afUeeipaçào dos efeitos da tutela o magisir;ido tieveia pcrqmnr acerca 
da exisiencia de seu.-, requisitos gencfic»f> auUtn/iuUtrcs, quais sejam; a extsiéncia de piova 
mcquivoca que convença o magistrado da verossimilliança tias alegações e a reversibiliclatle 

eleitos do provímeiiiu, ilevendo-se observar q u e i;iis requisitos são c i M i e o r r e n i e s . 
l a m b e m devetã se observar os requisito^ complementares t u i alternativos eonu» o receio de 

dan(í inepaiáve! ou de dillcil reparação ou abuso dc direito «.le defesa CHI manilestit p i o p o s u o 
prolclatóiio tio n:u. \i salutar tibseivar cpic presentes os leqmsiios uitela antecipada o 

niagistratU) lerá o dever dc ecmecde-la . c o n f o r i n c d e s e i H o nt» N o v o Código de Processo 
Civil, im.MH). 

Art, }()í). A tutela de urgência ser;'i evineetlida q u a n d o houver elcmciiíos c|Uc evitleiíeiem a 
piobahilidatle do ílireito e o pcngo dc dano o u o risco ao resultado i t l i l t io pioeesso 
^ lo Para a concessão da tutela dc urgência, o jtii/ podc, aHiformc tt caso, exigii caução reai 
o u ndejussoiia idónea para ressarcir os danos que ;i outra parte possa \ir a sídVei, podoinio a 
caução ser dispensada se a pane economicamente lupossufíciente não puder oferceê-ia 
í; 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou apos juslitleaçào ptévia 
í; .3(1 A tiuela dc urgência de nature/a anteciparia não será concedida quando houver )icrigt) 
de irreversibilidade dos efeitos da <lecisão 

N o caso e m teia. o peiljdo enconlra -s i pautado na existência (h)s letjuisilos da 
verossimilhança das alegações, piova inequívoca, c o m o requisitos genéricos e c o m o 

requisito alternativo lemos o reeciti de tlano irreparável ou tle difícil reparação, pois a falta 
d o procctlimenlo causará lianos ã saúde da cnança. 
í jitendo cabível a antecipação tios eleitos tia lulela pclo.s motivos que |iasso a expiar. 
Inieialnienie cumpre esclarecei que o pedido principal da a ç à o nícrposia é garatUir o acesso 
ã saúde da criança para que esta possa viver c(nn o mínimo de dignidade, 
í) !:staiulo da Criança e tio Adolescente, e m seu ail.4'". |Mesereve tt seguinte; \i tievei da 
família, tia comunidade, da st)cicdadc c m geial e do Potlcr Público assegurar, ctim abstiluta 
priojidatie. a eletivação tios dn-ciios relerenir^ à \. a s aúde , à almu-niação. á educação, ao 
esporte, ao ta/er. à pittrissionalização. ã cultura, à dignid.ide. ao icspeilo. à hherdatte e ã 

— P í K Í c f .Iii(h'eiai in 

riihuiial dc Justiça d u I stado d o Pará 

^ÍB \ N \ M M > H A 

• S I X K I I VUl \I V \A II \M A N í ! \; .tt \K l)K W A N I N U t - t \ 
M A M > A i K ) - I H H ; 20I7lllM7f.(PSO> 
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Logo. cxisicm as piovns suticicntcs acerca da vciossiindIuiMva dti> alegações do Mmislérin 

Público c da necessidade dc .iicndnnenlo dti petiido. 

n o F U N D A D O Ri-:CFIO Dl- D A N O I R R K P A R Á V I T . 

l) ínntlailo receio de dano Mrcp:ir;nH-l on dc dilicd reparaç.u» não advcjM sít.-nctile dc uni 

simples lemor subjetivo da pailc. enconira-sc paiUado e m Talos coiicreíos. os quais sejam 

capa/es de convencer o magistrado tia veiosstmilhança tl:is alegações airavcs tia pritva t.aba! 

juntada nos autos Nesse sentido: 

Receio lundado é o que não provém do simjilcs temor subjetivo da parte, m a s que nasce de 

iLuL*-. coneietos, seguros. tdi|eto tte pto\  M i l i e i e n t e para auloit/ar t» jui/o lic 

verossimilhança. ou dc grande probabiliijade e m ituno do risco de piejui/o ;irave 

í T I I L O D O R O J Ú N I O R , H u m b e r t o , furso de Doeito Processual C ivil- Processo de 
Lxeeução e cumprimento de sentença. Proces.sti Cautelar c luiela de l (rgéneia. -UV edição, 

R m i l e laneiro, Fd. Forense. 2(tÕ6. p/)S2l.(iirirci) 

A .niseneia e a timissàti dos rcus c m não tornecer o tratamento adctjuado a paloUigia da 

cnança. está picjudicantio .seu Uauimciito ile saúde . Rcssalte-se que o m e s m o necessita de 

cuidados especiais e m ra/ào de sua enlérmidade c o m p r o v a d a c demais d o c u m e n t o s 

acosiatttís aos autos. O lato de nàt» haver riscti ite nuírte Ímettiatt>. não alasla a possiliihtlatif 

de ctmeessão dc medida ur<:eme. pois se o poder publict> deixar de lorneccr tal 

equipameníos para C . M J A N , ticoueiá o contpiumcíimenfo da s;aide dtt iucsnu». 

Porla'ito. se lorna imprescindível a rcali/açào do devidtt tratamento para maiuilcnçào da 

saútie i\o m e s m o . 

Nes.se caso. não sc trata dc u m dano subjetivo ou presunudo da parle, m a s dc u m receio dc 

dano concreto, aluai ou iminente ã sua saúde c tiualidade de vitla e ã tiigiútlatic. 

D A R | - :VF.RS1UILIDADL DA MI-:DinA 
U m t1(ts ret|uisitos indispensáveis para t> delerimento tia tutela antecipada c a possibilulatle 

tle revcisibiliílatle do prt)VÍmen[o anlecipatlo. coniõiiiie eslabelecc o >; 3", tlií an,.UMt. do 

cvc 
bni tjiie pese ser este u m tios i"ct|uisÍtos (.pie tíev e exiNiir ile tt^rma coneiumlanie c o m t̂ s 
tieniais; exislem situações e m tpie o risco tle tiano ao tiireútt tjue sc preieiute lulelai e làt» 

lalcnlc que deverá o legislador prove' o diivito anic o risco ííe vê-h» i?eícecr. nfCsmtt que não 
liaia a ptissibilidade de reversibilidade tlt» prtu imentti antecipado. 

Nesse seniido: 

S e m embargt) da previsão eategõriea t|ue impõe a reversibilulatle c o m o conthção 

imlispensávcl à niedida ÍU> art. 3110, T ' do Cl'' . torçnso c recí»nhecer que casos li;i. de 

tujícnctii uigentissima, e m que o julgador e poslo anle a ailei nativa de prover tui perecer o 

direito que no momeniti. apiesenía-se apenas provável, ou contiutado c o m a prova tle 

smiples vemssimilhança. C m tats castts -- adverte Ovídio A . Haptisia tia Sílva. se o indice dc 

plausibilidade tio direito for suricientemente t onsistente aos ollms 

F ó r u m de: \ " N A M N I > K L ' A Fmnil: 
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d o julgador ciurc permitir sua irremediável destruição ou tutelá-lo c t t u u ) siniple>, , / 

apaicneia. csla iillima opção íorna-se pcríeiíainenlc legítima. (...) O que ctiuekii Liapustji' i i: 

tia SíUa, e m tais eastts espeeiaiissinios, não se mosirará legitimo seiá o Estado reeusar-se á 
tutelar <> thrcito \crossímil. sujeitando seu titular a peieorier as agruras do proeedunenio 

ordinário, para depois, na sentença finai, reconhecer a existência apenas teórica dc u m 

tiiieito de! iniiivamenle destruído pela sua címipietii mocmdatle prática, (1 Wl^HM>Hi i 

. t U N l O R , llumbcrio. Curso tie Diieito Processual Eivil- Processo de f.xecuçao c 
cumprimciuo dc sentença. Processo Cautelar e I uiela dc Urgência. -IO' edição, Kio dc 

.lanciro. E d . borcnse. 21)06, p.í)S,^). 

í) que se prcíende com a pre-seníe aníecipação do.s eíciloí. da tuícía ê sc rcsguard;ir o duvHo 
á saúde d o rccpicrenie. portantt» mui se pode perquirir, no caso c m teU\ acerca da 
reversibilidade da medida, pois traia-se de direito indisponível tia cnança tpie busca • 

atendituenio a seu direito fundamentai à vtda. 

Assim, liianu; dessa iniustifieada omissão, a miervençâo t io Poder .iutiiciano passa a ser 
medida nnperiosa eonui fornui lie garantir o direitt} ã v i d a e ã saúde e m respeito as 

determinações cttnndas nos art. 196, 197. 227 ila Constitutçao ! ' c d c i a l , Art 2íi3 da 

eoitslihiicão ( lo f.sl;i(.lo t io Pará a c n o f ,s l ;Uii io da Ciianca e ílo Adolescente a i l ''í, ípu: 
obriga o Estadt* do Paiá e o Município tle Ananindeua a executar as medidas urgeiUcs de 
proteção ã vida e ã saúde às pessiuis bijKissuricienics cetuiomicamente e m desenvolvimento. 

Lsto po.slo, ii.weiult» eomprtívathi a verossimilhança o a pLm.sividade e rclev.uicia do t l i r e i t o 
pretendido, ben? c o m o o rcceit? aí uai de ! isco dc dano incparín cl a saúde e a vnhi da cnança. 
a qual necessita ctuii urgência do tratamcmo deserdo na exordiai, eslantio demonstrada a 

tihrigação tio b"stado d o Pará e t io Município dc Aiiiinindcua c m fornece-la ao jutcienic 
ahavcs da rede de saúde pubhca c as pesstias c o m lupossurteiência cct.MiõnHco-ímancciras, 
ni is termos do art. 3f){) do (,PC e c arl. P', ill; art.23. í n c i s o li; an.30, iiicisi> VII; todos tia 
Constituição Pcderal; b e m c o m o na Lci n".8625/93; arE.2.'>. uic!so iV. letra a. por tudo mais 
que dos autos consta. D E M R O A TL^TI-EA A N I P X M P A D . A . nos lermos da cxordial e m 

consequência. nP.TE.R M 1 N O at> E S T A I M . ) D O P A R A !•. AC^ . M U N I C Í P I O Di 

A N A N I N D E U A , que miediaiamente ou no p r a z o n m x i m o tie AH horas, c u m p r a m a 

obrigação pt>iitico-constitueional c o m o IMÍ-.DI.^XTA ŷ U''l O R I / A Ç À O e C U S lldí) do 

tratamento riIl:RASUrr, descrito na exordiai, sob pena de multa tiiárui no vahu- de R S 

! ÍÍOffOO ( H u m ind teais) ao dia por dcscumprJnjer.ío da decisão judiciai 
!;.xpeça-se o m a n d a d o de tuteia antecipada. Cumpra-sc com urgência no plantãt>. 

Cl T E M - S E os retiuendiis. através de seus pri.ieui"adt)rcs, para tjuctendo contestarem a ação 
no p r a / o de 15 dias, c o m remessa líos aulos. nos teruuis tio a r l , 1S3 í;Í" do N C P C , 

Aprcsciitada a contestação, certiflque-se ijiiantíi a lempestivulade e dê-se vista ao auto i para 
se manifestar, \u< pra/t) tie 10 tlias. 

N à o apresentada dclcsa no pra/o. certiíique-se e voltem cimclustis para (> saneamento do 
processo. 

in!mie-se. Cumpi"a-sc, 

F ó r u m de: A N \ M M ) i : r A Eirtail: 

E n d e r e ç o : Eói n m Des. K d g a r Eassancc C u n h a , R u a C')áudiu S:iundcrs, 193 (K s d a d a do Maguari) 

C E i ^ 67.070-325 Battro: Fone: (91)3201-4900 



- „ ^ CuiU-r .liuiii iário 

I rihiiiKtt (Ic Jusitva <lo Estudo cl» Piirá 

"^r W A N I N D I A 

S I < Ki 1 M í l A 1>\A D A I M A N Í I \: .11 \M I D I . D K A N A M N D l . ! ' \ 

M A M » \l><> - n < W : 2(M7<MU7(.n7H(l5 

An.iniiulcua. 02 tii; Icvcrciio dc 2017 

M A R I N E / C A I A R I N A V O N I O I I R M A N C R U / A R R A E S 

Jui/ii de Diceittí Tilidar da Varii da Itdãneia e .Iiivenliide dc AnaniiKieua 

A N A N I N O E D A . OX.'02/2O17. 

fllEHA M A R I A ll-RRIdRA S O U S A 

D i R E T O R A D E S E C R E T A R I A 

Pniv. 00í./200f>. art. I". ̂  .V. 

Illllllllillllllllllliilllllllilllilll 
U{t0170a/:C'U17H1'HK}t)h 

llltllilllllillllli!!lis|lii 
20T/ooa/oo7»or. 

NfiStrT fia!.:;, iaçti .i iit;u.i<::i IM".ÍÍ-'-> ;ÍII!(,I'-

•^C^/ií^iXÓ 'i''>to 
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Endereço F ó r u m Des. Edjiar Eassancc C u n h a , K u a Cláudio Saunders. 1*).̂  (Estiada tlii AEiguaii) 

C E P : Í»7.070-32S Bairro: Fone: (i)i).^20i-4<)«0 
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